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TRIBUNAL DE JUSTIÇA EVITA INDICIAMENTO 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo determinou 
afastamento da ordem de indiciamento de um acusado de crime 
ambiental ocorrido em Igaratá em 2005. 
Os advogados Lucas dos Santos Faria e Luiz José Biondi Jr. 
obtiveram, junto à 14ª Câmara do 7º Grupo de Seção Criminal do 
Tribunal de Justiça, o "Habeas Corpus" a favor de R.H.C. proprietário 
de um imóvel em Igaratá onde o solo foi movimentado para a 
construção de um platô visando obras de uma residência. 
A sessão de julgamento presidida pelo Desembargador Vidal de 
Castro considerou que o indiciamento, determinado pelo Ministério 
Público, constitui constrangimento ilegal. No mesmo acórdão de nº
01201498, os Desembargadores votaram pelo recebimento da 
denúncia e o regular prosseguimento da ação. 
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